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EMENTA: 

Altera a redação do inciso 11 do art. 29 da Constituição Federal. 

DESPACHO: 
04/0812000 - (APENSE-SE A PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUiÇÃO N° 250, DE 1995) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 273, DE 2000 
(DO SR. IÉDIO ROSA E OUTROS) 

Altera a redação do inciso 11 do art. 29 da Constituição Federal. 

(APENSE-SE À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 250, DE 1995) 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional: 

Art. 10 O inciso II do ar1. 29 da Constituição federal passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

sua publicação. 

"Art. 29 .............................................................. . 
II - eleição do efeito e do Vice-Prefeito 

realizada no primeiro domingo de outubro do 
ano anterior ao término do métndato dos que 
devam suceder, aplicadas as regras do art. 
77."(NR) 

Art. 20 esta Emenda Constitucional en em vigor na data de 

JUSTIFICAÇÃO 

Ao estender a todos os Municípios a aplicação das regras do 
artigo 77 da Constituição da República, pretendemos, em primeiro lugar, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ampliar o aspecto democrático das eleições mumclpais para a Chefia do 
Executivo, adotando o segundo turno das eleições municipais para todos os 
municípios independentemente do número de população. 

Assim fazendo, seguramente estaremos conferindo a tais 
eleições, pela adoção de padrão geral e único, legitimamente inegavelmente 

. 
maIOr. 

Além disto, buscamos, com esta Proposta, tornar mais 
eqüânimes as disputas eleitorais, tentando evitar que a "pulverização" de 
candidatos (muitas vezes encobrindo interesses escusos e negociatas) vise ao 
prestígio de um enfraquecimento de outros que, na hipótese de um segundo 
turno, poderiam ter, assim chamemos, uma "segunda chance" . 

Se, com a regra hoje vigente, o percentual de aprovação 
popular para fazer um Prefeito é baixo, com a Proposta aqui exposta faremos 
mais clara e mais disputada -assim, mais democrática e legítima - a eleição 
municipal. 

Conto com o apoio de meus Pares no Congresso Nacional. 

Sala das Sessões, em O I de 2000. 

Deputado IÉDIO 

GER 3 17.23 004-2 IJUN/99\ 
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SGM - SECAP (7503) 
02/08/001 8:56:04 

Conferência de Assinaturas 

Tipo da Proposição: PEC 

Autor da Proposição: rÉDrO ROSA E OUTROS 

Data de Apresentação: 01108/00 

Página: 00 1 

Ementa: Altera a redação de inciso II do art. 29 da Constituição Federal. 

Possui Assinaturas Suficientes: SIM 

Totais de Assinaturas: Confirmadas 196 
Não Conferem 011 
Licenciados 003 
Repetidas 055 
Ilegíveis 000 
IRetiradas 000 

Assinaturas Confirmadas 
1 ADEMIR LUCAS PSDB MG 

2 AFFONSO CAMARGO PFL PR 

3 AGNALDO MUNIZ PPS RO 

4 ALBÉRICO FILHO PMDB MA 

5 ALBERTO FRAGA PMDB DF 

6 ALBERTO MOURÃO PMDB SP 

7 ALCESTE ALMEIDA PMDB RR 

8 ALCEU COLLARES PDT RS 

9 ALDIR CABRAL PSDB RJ 

10 ALDO REBELO PCdoB SP 

11 ALEX CANZIANI PSDB PR 
12 ALEXANDRE SANTOS PSDB RJ 
13 ALMERINDA DE CARVALHO PFL RJ 

14 ALMIR SÁ PPB RR 

15 ALOíZIO SANTOS PSDB ES 
16 ANíBAL GOMES PMDB CE 

17 ANTONIO CAMBRAIA PSDB CE 

18 ANTÔNIO CARLOS KONDER REIS PFL SC 

19 ANTONIO FEIJÃO PST AP 

20 ANTÔNIO GERALDO PFL PE 

21 ANTÔNIO JORGE PTB TO 

22 ARACEL Y DE PAULA PFL MG 

23 ARNON BEZERRA PSDB CE 

24 ÁTILA LINS PFL AM 

25 ÁTILA LIRA PSDB PI 

26 AUGUSTO NARDES PPB RS 

27 A YRTON XERÊZ PPS RJ 
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28 B.SÁ PSDB PI 

29 BETINHO ROSADO PFL RN 

30 BISPO RODRIGUES PL RJ 
31 BONIFÁCIO DE ANDRADA PSDB MG 

32 CAIO RIELA PTB RS 

33 CARLlTO MERSS PT SC 

34 CARLOS BATATA PSDB PE 

35 CARLOS SANTANA PT RJ 

36 CELCITA PINHEIRO PFL MT 

37 CELSO JACOB PDT RJ 

38 CHIQUINHO FEITOSA PSDB CE 

39 CLEUBER CARNEIRO PFL MG 

, 40 CLOVIS VOLPI PSDB SP 

41 CORONEL GARCIA PSDB RJ 

42 CUNHA BUENO PPB SP 

43 CUSTÓDIO MATTOS PSDB MG 

44 DAMIÃO FELlCIANO PMDB PB 

45 DANILO DE CASTRO PSDB MG 

46 DARCíSIO PERONDI PMDB RS 

47 DE VELASCO PSL SP 

48 DINO FERNANDES PSDB RJ 

49 DUILlO PISANESCHI PTB SP 

50 EBER SILVA PDT RJ 

51 EDINHO BEZ PMDB SC 

52 EDUARDO BARBOSA PSDB MG 

53 EDUARDO CAMPOS PSB PE 

54 EDUARDO PAES PTB RJ 

55 ELCIONE BARBALHO PMDB PA 

56 ELlSEU RESENDE PFL MG , 57 ESTHER GROSSI PT RS 

58 EULER RIBEIRO PFL AM 

59 EURíPEDES MIRANDA PDT RO 

60 EVANDRO MILHOMEN PSB AP 

61 EXPEDITO JÚNIOR PFL RO 

62 FÉLIX MENDONÇA PTB BA 

63 FERNANDO DINIZ PMDB MG 

64 FERNANDO GONÇALVES PTB RJ 

65 FRANCISCO RODRIGUES PFL RR 

66 GERALDO MAGELA PT DF 

67 GERALDO SIMÕES PT BA 

68 GERMANO RIGOTTO PMDB RS 

69 GERVÁSIO SILVA PFL SC 

70 GESSIVALDO ISAIAS PMDB PI 

71 GIOVANNI QUEIROZ PDT PA 

72 GIVALDO CARIMBÃO PSB AL 

73 GL YCON TERRA PINTO PMDB MG 

74 GONZAGA PATRIOTA PSB PE 

75 HERCULANO ANGHINETTI PPB MG 
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76 IARA BERNARDI PT SP 

77 IBRAHIM ABI-ACKEL PPB MG 

78 IÉDIO ROSA PMDB RJ 

79 INALDO LEITÃO PSDB PB 

80 IRIS SIMÕES PTB PR 

81 JAIME MARTINS PFL MG 

82 JAIR BOLSONARO PPB RJ 

83 JAIR MENEGUELLI PT SP 

84 JOÃO CALDAS PL AL 

85 JOÃO COLAÇO PMDB PE 

86 JOÃO FASSARELLA PT MG 

87 JOÃO HENRIQUE PMDB PI 

, 88 JOÃO MAGALHÃES PMDB MG 

89 JOÃO MAGNO PT MG 

90 JOÃO MENDES PMDB RJ 

91 JOÃO PAULO PT SP 

92 JOÃO PIZZOLATTI PPB SC 

93 JOÃO SAMPAIO PDT RJ 

94 JOAQUIM BRITO PT AL 

95 JOEL DE HOLLANDA PFL PE 

96 JORGE ALBERTO PMDB SE 

97 JORGE KHOURY PFL BA 

98 JORGE WILSON PMDB RJ 

99 JOSÉ ALEKSANDRO PSL AC 

100 JOSÉ BORBA PMDB PR 

101 JOSÉ CARLOS ELIAS PTB ES 

102 JOSÉ CARLOS VIEIRA PFL SC 

103 JOSÉ íNDIO PMDB SP 

, 104 JOSÉJANENE PPB PR 

105 JOSÉ LlNHARES PPB CE 

106 JOSÉ LOURENÇO PFL BA 

107 JOSÉ LUIZ CLEROT PMDB PB 

108 JOSUÉ BENGTSON PTB PA 

109 JURANDIL JUAREZ PMDB AP 

110 LAIRE ROSADO PMDB RN 

111 LAURA CARNEIRO PFL RJ 

112 LÉO ALCÃNTARA PSDB CE 

113 LlNCOLN PORTELA PSL MG 

114 UNO ROSSI PSDB MT 

115 LUCIANO CASTRO PFL RR 

116 LUCIANO PIZZATTO PFL PR 

117 LUIS BARBOSA PFL RR 

118 Luís EDUARDO PST RJ 

119 LUIZ BITTENCOURT PMDB GO 

120 LUIZ FERNANDO PPB AM 

121 LUIZ MAINARDI PT RS 

122 LUIZ SÉRGIO PT RJ 

123 MARCELO BARBIERI PMDB SP 
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124 MÁRCIO MATOS PT PR 

125 MARCONDES GADELHA PFL PB 

126 MATTOS NASCIMENTO PST RJ 

127 MEDEIROS PFL SP 

128 MILTON MONTI PMDB SP 

129 MOACIR MICHELETTO PMDB PR 

130 MURILO DOMINGOS PTB MT 

131 NEIVA MOREIRA PDT MA 

132 NELSON MARQUEZELLI PTB SP 

133 NELSON MEURER PPB PR 

134 NELSON OTOCH PSDB CE 

135 NELSON TRAD PTB MS 

, 136 NEY LOPES PFL RN 

137 NILSON MOURÃO PT AC 

138 NILSON PINTO PSDB PA 

139 NIL TON BAIANO PPB ES 

140 OLlMPIO PIRES PDT MG 

141 OLIVEIRA FILHO PSDB PR 

142 OSMAR SERRAGLlO PMDB PR 

143 OSVALDO BIOLCHI PMDB RS 

144 OSVALDO REIS PMDB TO 

145 OSVALDO SOBRINHO PTB MT 

146 PADRE ROQUE PT PR 

147 PAES LANDIM PFL PI 

148 PAULO BALTAZAR PSB RJ 

149 PAULO BRAGA PFL BA 

150 PAULO FEIJÓ PSDB RJ 

151 PAULO JOSÉ GOUVÊA PL RS 

152 PAULO KOBAYASHI PSDB SP , 153 PAULO PAIM PT RS 

154 PEDRO CELSO PT DF 

155 PEDRO WILSON PT GO 

156 POMPEO DE MATTOS PDT RS 

157 PROFESSOR LUIZINHO PT SP 

158 RENATO VIANNA PMDB SC 

159 RICARDO RIQUE PSDB PB 

160 ROBÉRIO ARAÚJO PL RR 

161 ROBERTO ARGENTA PHS RS 

162 ROBERTO BALESTRA PPB GO 

163 ROBERTO BRANT PFL MG 

164 ROBERTO JEFFERSON PTB RJ 

165 ROBERTO PESSOA PFL CE 

166 ROMEU QUEIROZ PSDB MG 

167 RONALDO VASCONCELLOS PFL MG 

168 RUBEM MEDINA PFL RJ 

169 RUBENS BUENO PPS PR 

170 RUBENS FURLAN PPS SP 

171 SALATIEL CARVALHO PMDB PE 
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172 SANTOS FILHO PFL PR 

173 SARAIVA FELIPE PMDB MG 

174 SAULO PEDROSA PSDB BA 

175 SERAFIM VENZON PDT SC 

176 SÉRGIO CARVALHO PSDB RO 

177 SÉRGIO NOVAIS PSB CE 

178 SÉRGIO REIS PSDB SE 

179 SILAS BRASILEIRO PMDB MG 

180 SILAS CÂMARA PTB AM 

181 SIMÃO SESSIM PPB RJ 

182 TELMA DE SOUZA PT SP 

183 UBIRATAN AGUIAR PSDB CE 

184 UDSON BANDEIRA PMDB TO 

185 VANESSA GRAZZIOTIN PCdoB AM 

186 VICENTE ARRUDA PSDB CE 

187 VIRGíLIO GUIMARÃES PT MG 

188 VITTORIO MEDIOLl PSDB MG 

189 VIVALDO BARBOSA PDT RJ 

190 WAGNER SALUSTIANO PPB SP 

191 WALDIR SCHMIDT PMDB RS 

192 WALDOMIRO FIORAVANTE PT RS 

193 WELLlNGTON DIAS PT PI 

194 ZÉ GOMES DA ROCHA PMDB GO 

195 ZENALDO COUTINHO PSDB PA 

196 ZILA BEZERRA PFL AC 

Assinaturas que Não Conferem 
1 AIRTON CASCAVEL PPS RR 

2 DR. BENEDITO DIAS PPB AP 

3 FERNANDO GABEIRA PV RJ 

4 LUCIANO BIVAR PSL PE 

5 LUIZ RIBEIRO PSDB RJ 

6 MAGNO MALTA PTB ES 

7 NARCIO RODRIGUES PSDB MG 

8 NELSON MARCHEZAN PSDB RS 

9 RAIMUNDO SANTOS PFL PA 

10 RODRIGO MAIA PTB RJ 

11 ROMEL ANIZIO PPB MG 

Assinaturas de Deputados(as) Licenciados(as) 
1 DARCI COELHO 

2 JOSÉ CARLOS COUTINHO 
3 WELlNTON FAGUNDES 

PFL 

PFL 
PSDB 

TO 

RJ 

MT 

Página: 005 
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Assinaturas Repetidas 
1 ADEMIR LUCAS PSDB MG 

2 AGNALDO MUNIZ PPS RO 

3 ALBERTO MOURÃO PMDB SP 
4 ALCESTE ALMEIDA PMDB RR 

5 ALOíZIO SANTOS PSDB ES 
6 ANTÔNIO CARLOS KONDER REIS PFL SC 

7 ARNON BEZERRA PSDB CE 

8 B. SÁ PSDB PI 

9 B. SÁ PSDB PI 

10 BONIFÁCIO DE ANDRADA PSDB MG 

11 CAIO RIELA PTB RS , 12 CARLlTO MERSS PT SC 

13 CARLOS SANTANA PT RJ 

14 DARCI COELHO PFL TO 

15 DARCíSIO PERONDI PMDB RS 

16 DR. BENEDITO DIAS PPB AP 

17 EDUARDO BARBOSA PSDB MG 

18 ELlSEU RESENDE PFL MG 

19 ESTHER GROSSI PT RS 

20 EULER RIBEIRO PFL AM 

21 EVANDRO MILHOMEN PSB AP 

22 FÉLIX MENDONÇA PTB BA 

23 FERNANDO DINIZ PMDB MG 

24 GESSIVALDO ISAIAS PMDB PI 

25 GIOVANNI QUEIROZ PDT PA 

26 GIVALDO CARIMBÃO PSB AL 

27 GL YCON TERRA PINTO PMDB MG 

, 28 IÉDIO ROSA PMDB RJ 

29 INALDO LEITÃO PSDB PB 

30 JAIME MARTINS PFL MG 

31 JOÃO CALDAS PL AL 

32 JOÃO MAGALHÃES PMDB MG 

33 JOÃO PAULO PT SP 

34 JOÃO SAMPAIO PDT RJ 

35 JORGE ALBERTO PMDB SE 

36 JOSÉ CARLOS COUTINHO PFL RJ 

37 JOSÉ LOURENÇO PFL BA 

38 LAIRE ROSADO PMDB RN 

39 LAIRE ROSADO PMDB RN 

40 LlNO ROSSI PSDB MT 

41 LlNO ROSSI PSDB MT 

42 LUIS BARBOSA PFL RR 

43 Luís EDUARDO PST RJ 

44 MARCONDES GADELHA PFL PB 

45 MILTON MONTI PMDB SP 

46 NELSON MARCHEZAN PSDB RS 

47 NILSON PINTO PSDB PA 
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48 NILSON PINTO PSDB PA 

49 PADRE ROQUE PT PR 

50 PEDRO CELSO PT DF 

51 PEDRO WILSON PT GO 

52 ROMEU QUEIROZ PSDB MG 

53 RUBENS FURLAN PPS SP 

54 SÉRGIO NOVAIS PSB CE 

55 TELMA DE SOUZA PT SP 

, 
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SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Seção de Registro e Controle e de Análise de Proposição 

Ofício nO jG~ /00 Brasília, 2 de agosto de 2000. 

Senhor Secretário-Geral : 

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à 
Constituição do Sr. Deputado IÉDIO ROSA E OUTROS, que "Altera a redação de inciso" 
do art. 29 da Constituição Federal", contém número suficiente de signatários, constando a 
referida proposição de: 

A Sua Senhoria o Senhor 

196 assinaturas confirmadas; 
011 assinaturas não confirmadas; 
003 deputados licenciados; 
055 assinaturas repetidas . 

Atenciosamente, 

,.....-- '""'" 
~ J 1--

t _ ~/ 'l /( ~/ ~_~,. 
CLÁU~ NEVES C. Dp-5 A 

Chefe " 

Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA 
Secretário-Geral da Mesa 
NESTA 

GER 3.17.23 .004-2 (MA 1/98) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

-CONSTITUIÇAO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

................................................................................................................................................................................................................................................................................ 

TÍTULO IH 
DA ORGAN1ZAÇÃO DO ESTADO 

CAPÍTULO IV 
DOS MUNICÍPIOS 

Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, 
com o interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da 
Câmara Municipal, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta 
Constituição, na Constituição do respectivo Estado e os seguintes preceitos: 

JI - eleição do Prefeito e do V ice-Prefeito realizada no primeiro domingo 
de outubro do ano anterior ao término do mandato dos que devam suceder, aplicadas 
as regras do art. 77 no caso de Municípios com mais de duzentos mil eleitores ; 

* !nciso f{ com redação dada pela Hmenda Constitucional n° !6, de O-J 06 /99 7. 

TiTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPÍTULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

Seção VIII 
Do Processo Legislativo 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TlVOS - CEDI 

Subseção 11 
Da Emenda à Constituição 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: 
I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do 

Senado Federal; 
II - do Presidente da República; 
III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da 

Federação, manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros. 
§ 1 ° A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção 

federal , de estado de defesa ou de estado de sitio. 
§ 2° A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso 

Nacional, em dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três 
quintos dos votos dos respectivos membros. 

§ 3° A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem. 

§ 4° Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir: 
I - a forma federativa de Estado; 
II - o voto direto, secreto, universal e periódico; 
III - a separação dos Poderes; 
IV - os direitos e garantias individuais. 
§ 5° A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por 

prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa. 

CAPÍTULO Il 
DO PODER EXEC UTIVO 

Seção I 
Do Presidente e do Vice-Presidente da República 

Art. 77. A eleição do Presidente e do Vice-Presidente da República 
realizar-se-á, simultaneamente, no primeiro domingo de outubro, em primeiro turno, 
e no último domingo de outubro, em segundo turno, se houver, do ano anterior ao do 
término do mandato presidencial vigente. 

* Artigo, "caput", com redação dada pela Emenda Constitucional n° 16, de 0-106 1997 
§ 1° A eleição do Presidente da República importará a do V ice Presidente 

com ele registrado. 
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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TlVOS - CEDI 

§ 2° Será considerado eleito Presidente o candidato que, registrado por 
partido político, obtiver a maioria absoluta de votos, não computados os em branco e 
os nulos. 

§ 3° Se nenhum candidato alcançar maioria absoluta na primeira votação, 
far-se-á nova eleição em até vinte dias após a proclamação do resultado, concorrendo 
os dois candidatos mais votados e considerando-se eleito aquele que obtiver a 
maioria dos votos válidos. 

§ 4° Se, antes de realizado o segundo turno, ocorrer morte, desistência ou 
impedimento legal de candidato, convocar-se-á, dentre os remanescentes, o de maior 
votação. 

§ 5° Se, na hipótese dos parágrafos anteriores, remanescer, em segundo 
lugar, mais de um candidato com a mesma votação, qualificar-se-á o mais idoso. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° ,DE 2000 
(Do Sr. IÉDIO ROSA e outros) 

Altera a redação do 
Inciso II do art. 29 da Constituição Federal 

"~Iit. ~~ .................................................................•................................ 
11 - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada no primeiro domingo 

de outubro do ano anterior ao término do mandato dos que devam suceder, 
aplicadas as regras do art. 77."(NR) 

P ARLAMENTA& PARTIDO GAB ASSINATURA 
.'-" 

I 

PmÍ>e ~ ~ 

, jL 4J---.. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° ,DE 2000 
(Do Sr. IÉDIO ROSA e outros) 

Altera a redação do 
Inciso II do art. 29 da Constituição Federal 

" ~Iít. ~~ ••..••..........••.•••••••••••••••••••••••..••...•..........••..••.••••••••••.••••••••••••••••••.. 
11 - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada no primeiro domingo 

de outubro do ano anterior ao término do mandato dos que devam suceder, 
aplicadas as regras do art. 77."(NR) 

GAB ASSINATURA 

, I I 

GER 317 .23004-2 IJUN/99\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° ,DE 2000 
(Do Sr. TÉDIO ROSA e outros) 

Altera a redação do 
Inciso 11 do art. 29 da Constituição Federal 

"~Iít. ~~ .....••••••••••........•...•.....•....•••..............•........•.•••••••••••••••••••....•..••..•• 
II - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada no primeiro domingo 

de outubro do ano anterior ao término do mandato dos que devam suceder, 
aplicadas as regras do art. 77."(NR) 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° ,DE 2000 
(Do Sr. IÉDIO ROSA e outros) 

Altera a redação do 
Inciso II do art. 29 da Constituição Federal 

"~I1t. ~~ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.•••••••••• 
n - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada no primeiro domingo 

de outubro do ano anterior ao término do mandato dos que devam suceder, 
aplicadas as regras do art. 77."(NR) 

ASSINATURA 
-...ij\ ,~, .~ ,. 

)J-

.. v1c-_J 11 & .. ---.) 

'7 
Ih 670 

1/16 

~f:, /? 1 c110 1 

-r-
P ~M 5 

-::r 
-?k 

-fi 61 
~ -~ :LO 

1lIJB -j é 1/ 
7)0 t 

I 

GER 3 1723004-2 (JUN/99\ 



02. 

12. 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO n° ,DE 2000 
(Do Sro IÉDIO ROSA-PMDB/RJo e Outros) 

CÂMARA DOS DEPU T ADOS 

Altera a redação do Inciso 11 do art. 29, da Constituição Federal 

"Art. 29 (000) 
11 - eleição do Prefeito e do V ice-Prefeito realizada no primeiro 

domingo de outubro do ano anterior ao término do mandato dos que devam 
suceder, aplicadas as regras do art. 77" (NR) 

PARLAMENTAR ASSINATURA ESTADO GAB 

GI 

pp 

FFL 

J) -

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 



OI. 

07. 

08. 

16. 

17. 

18. 

20. 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO n° , DE 2000 
(Do Sro IÉDIO ROSA-PMDBIRJo e Outros) 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Altera a redação do Inciso 11 do art. 29, da Constituição Federal 

"Art. 29 (000) 
11 - eleição do Prefeito e do V ice-Prefeito realizada no primeiro 

domingo de outubro do ano anterior ao término do mandato dos que devanl 
suceder, aplicadas as regras do art. 77" (NR) 

ASSINATURA PARTIDO ESTADO GAB 

~----

p c, 

)11 -' 

50 

GER 3 .1 7.23 .004-2 (MAI /98 ) 

-



I 

OI. 

os. 

06. 

11. 

e 
13. 

15. 

19. 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO n° , DE 2000 
(Do Sr. IÉDIO ROSA-PMDBIRJ. e Outros) 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Altera a redação do Inciso II do art. 29, da Constituição Federal 

"Art. 29 ( ... ) 
11 - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada no primeiro 

domingo de outubro do ano anterior ao término do mandato dos que devam 
suceder, aplicadas as regras do art. 77" (NR) 

PARLAMENTAR ASSINATURA PARTIDO ESTADO GAB 

f4( 

1'( 
fYí) fr fl) 

yY. - 7J.~ 

7I( 
)/ 

I ) ~ 3j''' 

:3~ , 

-
t lJy 

( J' ~o 

GER 3.17.23 .004-2 (MA I/98) 



I . 

01. 

05. 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO n° , DE 2000 
(Do Sr. IÉDIO ROSA-PMDBIRJ. e Outros) 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Altera a redação do Inciso II do art. 29, da Constituição Federal 

"Art. 29 ( ... ) 
11 - eleição do Prefeito e do V ice-Prefeito realizada no primeiro 

domingo de outubro do ano anterior ao término do mandato dos que devam 
suceder, aplicadas as regras do art. 77" (NR) 

PARLAMENTAR ASSINATURA PARTIDO ESTADO GAB 

1ZJl/ 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /9B ) 

-



06. 

09. 

--------------- --

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO n° ,DE 2000 
(Do Sr. IÉDIO ROSA-PMDBIRJ. e Outros) 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Altera a redação do Inciso II do art. 29, da Constituição Federal 

"Art. 29 ( ... ) 
11 - eleição do Prefeito e do V ice-Prefeito realizada no primeiro 

de outubro do ano anterior ao término do mandato dos que devam 
plicadas as regras do art. 7 (NR) 

ESTADO GAB 

0'1 

~. 

ytl 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98 ) 



OI. 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO n° , DE 2000 
(Do Sr. IÉDIO ROSA-PMDBIRJ. e Outros) 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Altera a redação do Inciso 11 do art. 29, da Constituição Federal 

"Art. 29 ( ... ) 
11 - eleição do Prefeito e do V ice-Prefeito realizada no primeiro 

domingo de outubro do ano anterior ao ténnino do mandato dos que devam 
suceder, aplicadas as regras do art. 77" ) 

PARLAMENTAR PARTIDO ESTADO GAB 

. 
) 'f 

~06. ------~ ~----~~--~~ 
.... (\ 

-

20. 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° , DE 2000 
(Do Sr. IÉDIO ROSA e outros) 

Altera a redação do 
Inciso 11 do art. 29 da Constituição Federal 

"~~. :!~ ......................................................................... . 
11 - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada 

no primeiro domingo de outubro do ano anterior ao 
término do mandato dos que devam suceder, 
aplicadas as regras do art. 77."(NR) 

PARTIDO: PF{ 
--~------------~ 

ASSINATURA: 
--~~~~--~----~--~--~r---~~-----

Obs.: Após a assinatura favor ligar para os ramais 3266/5266 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/991 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° ,DE 2000 
(Do Sr. IÉDIO ROSA e outros) 

Altera a redação do 
Inciso 11 do art. 29 da Constituição Federal 

"AI1t. ~~ ......................................................................... . 
11 - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada 

no primeiro domingo de outubro do ano anterior ao 
término do mandato dos que devam suceder, 
aplicadas as regras do art. 77."(NR) 

NOME: __ LU_C_I A_N_O_C_.n._ST_R_O ______ GAB.:_4_0_1 ______ _ 

PARTIDO: PFL ESTADO: RR ---------- ----------

Obs.: Após a assinatura favor ligar para os ramais 3266/5266 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99l 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° ,DE 2000 
(Do Sr. IÉDIO ROSA e outros) 

Altera a redação do 
Inciso 11 do art. 29 da Constituição Federal 

"AI1l. :Z~ .••••••••••••.•.••••••••••••••..••••••••••••••••....•.••••••.•.....••••••• 
11 - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada 

no primeiro domingo de outubro do ano anterior ao 
término do mandato dos que devam suceder, 
aplicadas as regras do art. 77."(NR) 

NOME:~~l-L:=:::::..-~~~~~~GAB.:_J---=3::.....-..;:o) ___ _ 

P AR TIDO :. ----L..-P.=::::..S....:...-D--=6~.L,L.::=.~ TADO:_~_5_' __ _ 

ASSINATURA: 
--~W---Jrl~-----------------------------

Obs.: Após a assinatura favor ligar para os ramais 3266/5266 

GER 3.1723004-2 IJUN/99) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° , DE 2000 , 
(Do Sr. IEDIO ROSA e outros) 

Altera a redação do 
Inciso 11 do art. 29 da Constituição Federal 

"AIít. ~~ ......................................................................... . 
11 - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada 

no primeiro domingo de outubro do ano anterior ao 
término do mandato dos que devam suceder, 
aplicadas as regras do art. 77."(NR) 

P ARTIDO:_~::'-~-1=--A--.--_ 

ASSINATURA:,_~~~~W4t4-~ ________ _ 

Obs.: Após a assinatura favor ligar para os ramais 3266/5266 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99\ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° ,DE 2000 
(Do Sr. IÉDIO ROSA e outros) 

Altera a redação do 
Inciso fi do art. 29 da Constituição Federal 

"AI1t. :!~ ......................................................................... . 
11 - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada 

no primeiro domingo de outubro do ano anterior ao 
término do mandato dos que devam suceder, 
aplicadas as regras do art. 77."(NR) 

NO ME:_-----!F"'~)-~" 5_~---1-____ GAB. :_----l...:..6_y-+-" _~..::..... __ _ 

. P ARTIDO:_----,+~-5_tzl:::--~_7--_ ESTADO: __ S?+-J.....\\ 8A-'---+, ....lo..\ .1..-/ ---J'i----

ASSINATURA: __ ~~~~ ________________________ _ 

Obs.: Após a assinatura favor ligar para os ramais 3266/5266 

GER 3 17.23.004-2 IJUN/99) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° , DE 2000 
(Do Sr. IÉDIO ROSA e outros) 

Altera a redação do 
Inciso 11 do art. 29 da Constituição Federal 

"A~. ~~ ......................................................................... . 
11 - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada 

no primeiro domingo de outubro do ano anterior ao 
término do mandato dos que devam suceder, 
aplicadas as regras do art. 77."(NR) 

PARTIDO: ? l 
--~---------------

DO: C2Jp 

ASSINATURA: ____________ ~~~------------------

Obs.: Após a assinatura favor ligar para os ramais 3266/5266 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99\ 



r 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° , DE 2000 
(Do Sr. IÉDIO ROSA e outros) 

Altera a redação do 
Inciso 11 do art. 29 da Constituição Federal 

"AJ1t. :!~ ......................................................................... . 
11 - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada 

no primeiro domingo de outubro do ano anterior ao 
término do mandato dos que devam suceder, 
aplicadas as regras do art. 77."(NR) 

NOME: __ t _______ GAB.: d Q 

PARTIDO: ________ ESTADO: _______ _ 

ASSINATURA: 
--~-=====~~~--------------------------

Obs.: Após a assinatura favor ligar para os ramais 3266/5266 

GER 3 17.23004-2 IJUN/991 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° ,DE 2000 
(Do Sr. IÉDIO ROSA e outros) 

Altera a redação do 
Inciso fi do art. 29 da Constituição Federal 

"AI1l. ~~ ......................................................................... . 
fi - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada 

no primeiro domingo de outubro do ano anterior ao 
término do mandato dos que devam suceder, 
aplicadas as regras do art. 77."(NR) 

P ARTIDO: __ ~=----""f..:..' ...w::b =---___ ESTADO:_~-...:.....:~=-.:... ____ _ 

ASSINATURA:_-r~"-_0_~~--..,;;; ___________ _ 

Obs.: Após a assinatura favor ligar para os ramais 3266/5266 

GER 3.1723.004-2IJUN/991 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° , DE 2000 
(Do Sr. IÉDIO ROSA e outros) 

Altera a redação do 
Inciso n do art. 29 da Constituição Federal 

"AI1t. :!~ ......................................................................... . 
n - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada 

no primeiro domingo de outubro do ano anterior ao 
término do mandato dos que devam suceder, 
aplicadas as regras do art. 77."(NR) 

P ARTIDO: __ f _vV\...;....;:;l)--->.0..<:..--___ EST ADO:_R----.L.......:~=____ __ _ 

ASSINATURA: ____ ;-~~~------~~--~---------

Obs.: Após a assinatura favor ligar para os ramais 3266/5266 

GER 31 723 004-2 IJUN/99\ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° , DE 2000 
(Do Sr. IÉDIO ROSA e outros) 

Altera a redação do 
Inciso 11 do art. 29 da Constituição Federal 

"~~. :!~ ......................................................................... . 
11 - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada 

no primeiro domingo de outubro do ano anterior ao 
término do mandato dos que devam suceder, 
aplicadas as regras do art. 77."(NR) 

GAB. :_--.:...~..::!.-J 1..=---__ _ 

PARTIDO:--=-()...:.....!M~O:::.....;~~ ___ --= ESTADO:_...:.......-____ _ 

ASSINATURA:._---;L:~~~==---___ -----

Obs.: Após a assinatura favor ligar para os ramais 3266/5266 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/991 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° , DE 2000 
(Do Sr. IÉDIO ROSA e outros) 

Altera a redação do 
Inciso 11 do art. 29 da Constituição Federal 

"AI1t. ~~ ......................................................................... . 
II - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada 

no primeiro domingo de outubro do ano anterior ao 
término do mandato dos que devam suceder, 
aplicadas as regras do art. 77."(NR) 

GAB.:_~-..::...~---=-~...!..-__ _ 

PARTIDO: qJJ\126 ESTADO: GD3S 

ASSINATURA: ~ 
--~~~-+-------------------------------

Obs.: Após a assinatura favor ligar para os ramais 3266/5266 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/991 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° ,DE 2000 
(Do Sr. IÉDIO ROSA e outros) 

Altera a redação do 
Inciso 11 do art. 29 da Constituição Federal 

"~I1t. :!~ ......................................................................... . 
11 - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada 

no primeiro domingo de outubro do ano anterior ao 
término do mandato dos que devam suceder, 
aplicadas as regras do art. 77."(NR) 

GAB.: __ ~_~~) __ _ 

P ARTIDO: __ ..l...-.l.-=-___ --/o~; 

ASSINATURA: ____ ~~---~~---------

Obs.: Após a assinatura favor ligar para os ramais 3266/5266 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/991 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° ,DE 2000 
(Do Sr. IÉDIO ROSA e outros) 

Altera a redação do 
Inciso 11 do art. 29 da Constituição Federal 

"AJ1t. ~~ ......................................................................... . 
II - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada 

no primeiro domingo de outubro do ano anterior ao 
término do mandato dos que devam suceder, 
aplicadas as regras do art. 77."(NR) 

NOME: )ef· l/JALvo LCITfo GAB.:_----=.~_3_~ ___ _ 

PARTIDO: f'5 1) B ESTADO: __ ?~f:>::...--__ _ 

ASSINATURA: __ ~ __ ~_~_fb, __ r_s _____ _ 

Obs.: Após a assinatura favor ligar para os ramais 3266/5266 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/991 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° , DE 2000 
(Do Sr. IÉDIO ROSA e outros) 

Altera a redação do 
Inciso 11 do art. 29 da Constituição Federal 

"~I1t. ~~ ........................••..••.••............•.••••...........•.....•..... 
11 - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada 

no primeiro domingo de outubro do ano anterior ao 
término do mandato dos que devam suceder, 
aplicadas as regras do art. 77."(NR) 

NOME:))vp. ti ~ 11 ~I IVJJ~ 826 GAB.: _______ _ 

PARTIDO: P&f! fvt 11 ESTAD~_M_4 ___ _ 

r 
ASSINATURA:~~~ __ ~ ___ ~~c __ ~=-~~~( ~t~~~ ___ _ _ 

\ 

Obs.: Após a assinatura favor ligar para os ramais 3266/5266 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/991 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° , DE 2000 
(Do Sr. IÉDIO ROSA e outros) 

Altera a redação do 
Inciso 11 do art. 29 da Constituição Federal 

"AJ1t. ~5) •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

11 - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada 
no primeiro domingo de outubro do ano anterior ao 
término do mandato dos que devam suceder, 
aplicadas as regras do art. 77."(NR) 

NOME: K4'~é-,-'vJ ~G--ij,) GAB.: -----------------

PARTIDO: íJ ;J ~ ESTADO: /J /L , ------------------ -----------------

ASSINATURA: ~---
------~(----------------------------------

Obs.: Após a assinatura favor ligar para os ramais 3266/5266 

GER 31723 004-2 IJUN/991 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° , DE 2000 
(Do Sr. IÉDIO ROSA e outros) 

Altera a redação do 
Inciso fi do art. 29 da Constituição Federal 

"~~. :!~ ......................................................................... . 
11 - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada 

no primeiro domingo de outubro do ano anterior ao 
término do mandato dos que devam suceder, 
aplicadas as regras do art. 77."(NR) 

GAB.: )}-oC1 

PARTIDO:_-V_' --...:j)~b.:::::....-___ EST Q; 'J 
~ ----- . ASSINATURA: ________ ~~~ __ ~ __ ~~ __________ _ 

Obs.: Após a assinatura favor ligar para os ramais 3266/5266 

GER 31723004-2 IJUN/991 



• 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° ,DE 2000 
(Do Sr. IÉDIO ROSA e outros) \ 

Altera a redação do 
Inciso 11 do art. 29 da Constituição Federal 

"AI1t. :!~ ......................................................................... . 
11 - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada 

no primeiro domingo de outubro do ano anterior ao 
término do mandato dos que devam suceder, 
aplicadas as regras do art. 77."(NR) 

. PARTIDO:_?::'--5--=-D_Ó ____ ESTADO:_~_~_-___ _ 

ASSINA TURA :_-~:::::::=::::F===---==::=:::::"-_-------

Obs.: Após a assinatura favor ligar para os ramais 3266/5266 

,.(Y 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° ,DE 2000 
(Do Sr. IÉDIO ROSA e outros) 

Altera a redação do 
Inciso 11 do art. 29 da Constituição Federal 

"A~. ~~ ......................................................................... . 
11 - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada 

no primeiro domingo de outubro do ano anterior ao 
término do mandato dos que devam suceder, 
aplicadas as regras do art. 77."(NR) 

/ 

NOME: AL6( . rL~ GJ FS.L~ O GAB.:_=tL-..-Z1.!....:=O~ __ 

P ARTIDO:_----'--P ...;....,.M_ O f3~ __ EST ADO:_..:...-.(Y)--.:....!.....-(J~ __ 

ASSINATURA:_ ....... , o:::--_~A_~_i"_~-----.:to_f::...-- _.~_~ _____ _ 
~ 

Obs.: Após a assinatura favor ligar para os ramais 3266/5266 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/991 



-
! ' 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° ,DE 2000 
(Do Sr. IÉDIO ROSA e outros) 

Altera a redação do 
Inciso 11 do art. 29 da Constituição Federal 

"AI1t. ~5» ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••..••••••••••.••••••••••••••• 
11 - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada 

no primeiro domingo de outubro do ano anterior ao 
término do mandato dos que devam suceder, 
aplicadas as regras do art. 77."(NR) 

NOME: 1.,( n& Rm GAB.: S2~ 

PAR TIDO;_, --I~--"-"---i<:..-"",,-,----I--4--- ESTADO: Y\ T 

ASSINATURA:, ______________________________ ~---
.. I 

• 

Obs.: Após a assinatura favor ligar para os ramais 3266/5266 

GER 31723004-2 IJUN/991 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° ,DE 2000 
(Do Sr. IÉDIO ROSA e outros) 

Altera a redação do 
Inciso fi do art. 29 da Constituição Federal 

"AJ1t. ~~ ......................................................................... . 
11 - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada 

no primeiro domingo de outubro do ano anterior ao 
término do mandato dos que devam suceder, 
aplicadas as regras do art. 77."(NR) 

NOME: lX:f CUN ® 0Uf1\IO GAB.:_ó_c1D ___ _ 

P ARTIDO: __ P P_0----,,......-----..,..----_ 

ASSINATURA: __ ~~~~~~~~~~---------------

Obs.: Após a assinatura favor ligar para os ramais 3266/5266 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/99) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° , DE 2000 
(Do Sr. IÉDIO ROSA e outros) 

Altera a redação do 
Inciso 11 do art. 29 da Constituição Federal 

"AI1t. :Z~ ..•••••••••••••••••••••••••••.•••••••••••••••.•••••••••••••••••••.•••••••• 
11 - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada 

no primeiro domingo de outubro do ano anterior ao 
término do mandato dos que devam suceder, 
aplicadas as regras do art. 77."(NR) 

NOME: CO (tO IJt L Gfj flC/ /I GAB.:_--'--V....:;....3_rJ __ _ 

P ARTIDO:_-.-..:p_5-.-..:():......-.:::::J3~ __ EST A DO,r: ---.:...I<-:::::=}:::::::---__ _ 

ASSINAT 

Obs.: Após a assinatura favor ligar para os ramais 3266/5266 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/99) 



" 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° , DE 2000 
(Do Sr. IÉDIO ROSA e outros) 

Altera a redação do 
Inciso fi do art. 29 da Constituição Federal 

"A..t. ~~ ......................................................................... . 
11 - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada 

no primeiro domingo de outubro do ano anterior ao 
término do mandato dos que devam suceder, 
aplicadas as regras do art. 77."(NR) 

NOME:'?~ Vol:n~ GAB.:_~_3_S=---__ 

PARTIDO: \15'0\3 

ASSINATURA: ________ v-__ ~~-------------------

Obs.: Após a assinatura favor ligar para os ramais 3266/5266 

GER 3.17.23004-2 IJUN/99) 



-
! • 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° ,DE 2000 
(Do Sr. IÉDIO ROSA e outros) 

Altera a redação do 
Inciso 11 do art. 29 da Constituição Federal 

"A~. :!~ ......................................................................... . 
11 - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada 

no primeiro domingo de outubro do ano anterior ao 
término do mandato dos que devam suceder, 
aplicadas as regras do art. 77."(NR) 

N OH~ -p::..Q.lI.L!:::.!:::...J.L...J'-LLC..f=~~~G AB. :_------"'k:=--=S=--:---z:0-=-_ _ 

ESTADO:---I-;1...J.o:::A~J~_< _ _ 

Obs.: Após a assinatura favor ligar para os ramais 3266/5266 

GER 3 1723004-2 lJUN/99) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° , DE 2000 
(Do Sr. IÉDIO ROSA e outros) 

Altera a redação do 
Inciso TI do art. 29 da Constituição Federal 

"AJ1t. :!~ ......................................................................... . 
TI - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada 

no primeiro domingo de outubro do ano anterior ao 
término do mandato dos que devam suceder, 
aplicadas as regras do art. 77."(NR) 

() j " 
NOME:_---"'-f-'-'--~ __ ...:..." _--'~'--) ___ GAB. : ____ -'--__ _ 

! 

1 

PARTIDO: ___ ~_-_- J ____ ESTADO: ___ \ ---=-__ _ 

l 

rA.AA ()JV\~-
ASSINATURA: ___________ ~ __ ~ __ \ __________ \~ ______ _ 

Obs.: Após a assinatura favor ligar para os ramais 3266/5266 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/991 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° , DE 2000 
(Do Sr. IÉDIO ROSA e outros) 

Altera a redação do 
Inciso fi do art. 29 da Constituição Federal 

"~Iít. :!~ ......................................................................... . 
11 - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada 

no primeiro domingo de outubro do ano anterior ao 
término do mandato dos que devam suceder, 
aplicadas as regras do art. 77."(NR) 

NOME: JtP~ z.. ~ {{tJL LApl% GAB.: ~ CJf 
-------=---------

PARTIDO: P ç l- ESTADO:_P __ & ____ _ 

Obs.: Após a assinatura favor ligar para os ramais 3266/5266 

GER 3.17.23.004-2 IJUNf991 



-

e-

• CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° ,DE 2000 
(Do Sr. IÉDIO ROSA e outros) 

Altera a redação do 
Inciso fi do art. 29 da Constituição Federal 

"A~. :!~ ......................................................................... . 
11 - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada 

no primeiro domingo de outubro do ano anterior ao 
término do mandato dos que devam suceder, 
aplicadas as regras do art. 77."(NR) 

NOME: (,;Púlx;,~ ~4A,p. GAB·:~7~o'-L.F ____ _ 

PARTIDO: P512! ESTADO:.-..:::.C"'-_=F =----___ _ 

ASSINATURA:_.........,..;;;.<_-----LM--..:U(_;_~-----=:::__ _______ _ 

Obs.: Após a assinatura favor ligar para os ramais 3266/5266 

GER 3.17..23.004-2 IJUN/991 

l 



/ 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° ?. DE 2000 
(Do Sr. IÉDIO ROSA e outros) 

! ..,t..ç:> ('(\ u~ I R...3 
Altera a redação do 

Inciso 11 do art. 29 da Constituição Federal 

"~I1t. :!~ ......................................................................... . 
n - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada 

no primeiro domingo de outubro do ano anterior ao 
término do mandato dos que devam suceder, 
aplicadas as regras do art. 77."(NR) 

AB.: __ l--,--C_\ _g __ _ 

PARTIDO: __ ?'---~_·~_\---""' ____ ESTAD : __ --+-___ _ 

ASSINA TURA: """ ? <:...-C---t--' 
----.~--~~--------~--~----+----------

Obs.: Após a assinatura favor ligar para os ramais 3266/5266 

GER 3 17.23.004-2 (JUN/991 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° , DE 2000 
(Do Sr. IÉDIO ROSA e outros) 

Altera a redação do 
Inciso 11 do art. 29 da Constituição Federal 

"AJ1l. :!~ ......................................................................... . 
11 - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada 

no primeiro domingo de outubro do ano anterior ao 
término do mandato dos que devam suceder, 
aplicadas as regras do art. 77."(NR) 

NOME:_..J..:....f ......l....r~U......:........{_\ou---=----...:.r_( A_ S_GAB.: __ -l_l-..:..,.{--.-..:2=---_ 

[)C:;-\ n 
P ARTIDO:_.-..:.W'----l.. __ ~ ....;:;...... ) __ -:--_ ESTADO: 

ASSINATURA: 

Obs.: Após a assinatura favor ligar para os ramais 3266/5266 

GER 3.17.23004-2 (JUN/99\ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° , DE 2000 
(Do Sr. IÉDIO ROSA e outros) 

Altera a redação do 
Inciso 11 do art. 29 da Constituição Federal 

"AI1t. :!~ ......................................................................... . 
11 - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada 

no primeiro domingo de outubro do ano anterior ao 
término do mandato dos que devam suceder, 
aplicadas as regras do art. 77."(NR) 

NOME: :Jo 5 -é Bo 'C b "'" GAB.:_--..:6~1:t.....:G=---___ _ 

P ARTIDO:_......LP_ MI..-....:.-Ú.l-'....lo..B.L--___ EST ADO:_---4p--&..;;R.==---___ _ 

ASSINA TURA:~ ~~:uI/Uo..."'-If.I' "-----___________ _ 

Obs.: Após a assinatura favor ligar para os ramais 3266/5266 

GER 3.17.23 004-2IJUN/99\ 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° , DE 2000 
(Do Sr. IÉDIO ROSA e outros) 

Altera a redação do 
Inciso n do art. 29 da Constituição Federal 

"AI1t. :!~ ......................................................................... . 
11 - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada 

no primeiro domingo de outubro do ano anterior ao 
término do mandato dos que devam suceder, 
aplicadas as regras do art. 77."(NR) 

GAB.: 71.2 ...... 

PARTIDO: P,S D/3 ESTADO: 
--~~~-~~-------- --~~~-=~-----

ASSINATURA: ____ ~~~=::::::----=:=...lr-----===-----

Obs.: Após a assinatura favor ligar para os ramais 3266/5266 

GER 31723004-2 (JUN/99) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° ,DE 2000 
(Do Sr. IÉDIO ROSA e outros) 

Altera a redação do 
Inciso 11 do art. 29 da Constituição Federal 

"AI1t. ~~ ......................................................................... . 
11 - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada 

no primeiro domingo de outubro do ano anterior ao 
término do mandato dos que devam suceder, 
aplicadas as regras do art. 77."(NR) 

NOME: :s'O R G f 6}'L~ trt'2 \-O GAB.:_1.\-Z_3 ____ _ 

PARTIDO: '($?'601 6::yB EST ADO: __ S---,(;=--- ___ _ 

ASSINATURA: __ ~ __ ~-~· __ ~-----------------
J 

Obs.: Após a assinatura favor ligar para os ramais 3266/5266 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/991 

/ 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° , DE 2000 
(Do Sr. IÉDIO ROSA e outros) 

Altera a redação do 
Inciso 11 do art. 29 da Constituição Federal 

"Ar1t. :!5) •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
11 - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada 

no primeiro domingo de outubro do ano anterior ao 
término do mandato dos que devam suceder, 
aplicadas as regras do art. 77."(NR) 

GAB.: __ t_2_ 6 ___ _ 

PARTIDO: ~Pl oB ESTADO: __ S_~ ____ _ 

ASSINATURA. ___ ~~~~~~~~~~~~--__ 

Obs.: Após a assinatura favor ligar para os ramais 3266/5266 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° , DE 2000 
(Do Sr. IÉDIO ROSA e outros) 

Altera a redação do 
Inciso TI do art. 29 da Constituição Federal 

"AI1t. ~~ ......................................................................... . 
11 - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada 

no primeiro domingo de outubro do ano anterior ao 
término do mandato dos que devam suceder, 
aplicadas as regras do art. 77."(NR) 

n hn ~.1,j NOME:_~l_"_\ _(;-4-V\_--.:...b_ t~ __ ~ _1~~_GAB.: ___ "P-----=..J--___ _ 

PARTIDO:_r~s_l ____ ESTADO:_----..:.ft!1-=-G-=--' __ _ 

ASSINATURA: ____ -:;;.~~~_-=--......::::...;.'.-. _______ L __ /_ 

Obs.: Após a assinatura favor ligar para os ramais 3266/5266 

GER 317.23004-2 IJUN/99) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° , DE 2000 
(Do Sr. IÉDIO ROSA e outros) 

Altera a redação do 
Inciso II do art. 29 da Constituição Federal 

"A..t. :Z~ •••.••••••••••••••••.•••••••••••••••••••••••••••••••••••.•.•••••••••••.••. 
n - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada 

no primeiro domingo de outubro do ano anterior ao 
término do mandato dos que devam suceder, 
aplicadas as regras do art. 77."(NR) 

PARTIDO: __ ~.....;.......o<:L~ ____ ESTADO:_~:....--___ _ 

ASSINATURA: 
----------------~~~~~---------------

Obs.: Após a assinatura favor ligar para os ramais 3266/5266 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/99) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° , DE 2000 
(Do Sr. IÉDIO ROSA e outros) 

Altera a redação do 
Inciso TI do art. 29 da Constituição Federal 

"~I1t. ~5) •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

11 - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada 
no primeiro domingo de outubro do ano anterior ao 
término do mandato dos que devam suceder, 
aplicadas as regras do art. 77."(NR) 

NOME:_~-+-iUL..:-fJJ_~~OL-....L(_é_(~=--.:O:::::::...r __ GAB.:_-=3:........:.~~/ ___ _ 

PARTIDO:~22B ESTADO:_é{?_(---:::0~ __ _ 

ASSINATURA: ~~ll:;r) 

Obs.: Após a assinatura favor ligar para os ramais 3266/5266 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99\ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° ,DE 2000 
(Do Sr. IÉDIO ROSA e outros) 

Altera a redação do 
Inciso 11 do art. 29 da Constituição Federal 

"A~. :Z~ ••••••••••.•••••••••.••...••••••.••••••••••.•.••••••••••••••••••••••••••.• 
11 - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada 

no primeiro domingo de outubro do ano anterior ao 
término do mandato dos que devam suceder, 
aplicadas as regras do art. 77."(NR) 

NOME: L L) e / 0 /1/ r) (3 I Vil iZ. GAB.: __ 1.J...-,;..f_1...L.-___ _ 

PARTIDO:--.1ll~- iP~h~-----,,4~:AijiiC_=-==----T ___ _ 

ASSINATURA:_-J~~~:2~~~L------

Obs.: Após a assinatura favor ligar para os ramais 3266/5266 

GER 3 17.23.004-2 (JUN/99\ 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° , DE 2000 
(Do Sr. IÉDIO ROSA e outros) 

Altera a redação do 
Inciso 11 do art. 29 da Constituição Federal 

"~~. :!~ ......................................................................... . 
11 - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada 

no primeiro domingo de outubro do ano anterior ao 
término do mandato dos que devam suceder, 
aplicadas as regras do art. 77."(NR) 

. P ARTIDO:------'P--..:..t-------bo~----- EST ADO:_--=:....fi1--L--/-r __ 
I 

ASSINATURA: 
---------+~~~~-----------------------

\ 

Obs.: Após a assinatura favor ligar para os ramais 3266/5266 

GER 3.17.23 004-2 IJUN/99\ 



I' 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° , DE 2000 
(Do Sr. IÉDIO ROSA e outros) 

Altera a redação do 
Inciso 11 do art. 29 da Constituição Federal 

"~J1t. :!~ ......................................................................... . 
11 - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada 

no primeiro domingo de outubro do ano anterior ao 
término do mandato dos que devam suceder, 
aplicadas as regras do art. 77."(NR) 

NOME: PrB?o 1\);50 C ~f?\"Q G D GAB. :_---lI:&~8=---~ _ __ _ 

P ARTIDO: __ P ............... P---'L......::--____ EST ADO: __ ~B'L-:----L...::::oo:::::;.... __ _ 

ASSINATURA: __ .....;::Cd\-=-·~=--.--_c~::~~..-:-_-___ -- - -- J-d-- "----

c 

u 

j t­
e 

Obs.: Após a assinatura favor ligar para os ramais 3266/5266 

GER 3.17 23.004-2 IJUN/99\ 



! • 

t 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° ,DE 2000 
(Do Sr. IÉDIO ROSA e outros) 

Altera a redação do 
Inciso 11 do art. 29 da Constituição Federal 

"~..t. ~~ ......................................................................... . 
11 - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada 

no primeiro domingo de outubro do ano anterior ao 
término do mandato dos que devam suceder, 
aplicadas as regras do art. 77."(NR) 

NOME: DEP. 5 A fVTOS FI LH-O GAB.: 5l. d.-
--~~~~-------

PARTIDO: __ 'P..:......-~---:L _____ ESTADO: __ V_j ...:-k ___ _ 

ASSINATURA:. ______ -;-:~~~_~_.c,. __ /._~_<::' ______ _ 

Obs.: Após a assinatura favor ligar para os ramais 3266/5266 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/991 



; CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° , DE 2000 
(Do Sr. IÉDIO ROSA e outros) 

Altera a redação do 
Inciso 11 do art. 29 da Constituição Federal 

"AI1l. :!~ ......................................................................... . 
11 - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada 

no primeiro domingo de outubro do ano anterior ao 
término do mandato dos que devam suceder, 
aplicadas as regras do art. 77."(NR) 

NOME: DE VELASCO GAB':---,~_4 _____ _ 

PARTIDO: 
----------------~~ 

PSL SP 

ASSINATURA: ________ ~~~~~~~~~--------

Obs.: Após a assinatura favor ligar para os ramais 3266/5266 

GER 3.17..23.004-2 (JUN/99) • 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° , DE 2000 
(Do Sr. IÉDIO ROSA e outros) 

Altera a redação do 
Inciso n do art. 29 da Constituição Federal 

"AJ1t. :!~ ......................................................................... . 
11 - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada 

no primeiro domingo de outubro do ano anterior ao 
término do mandato dos que devam suceder, 
aplicadas as regras do art. 77."(NR) 

NOME:Dep . José Carl o s Coutinho GAB.: __ 8_4_3 _____ _ 

P ARTIDO:........::.....PF:....:L:......-___ -::::=::::::-- ESTADO:rr--R_J ______ _ 

Obs.: Após a assinatura favor ligar para os ramais 3266/5266 

GER 31723004-2IJUN/99) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° , DE 2000 
(Do Sr. IÉDIO ROSA e outros) 

Altera a redação do 
Inciso TI do art. 29 da Constituição Federal 

"AI1t. :Z~ ....•.••••••••••••.••••••••••••••.....••....•..•....•.••••.•....•••••..... 
11 - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada 

no primeiro domingo de outubro do ano anterior ao 
término do mandato dos que devam suceder, 
aplicadas as regras do art. 77."(NR) 

GAB.:---:tJJ_l_D __ _ 

PARTIDO:_--+---+_-=-___ ESTADO:~~_-+-___ _ 
I 

\. 

ASSINATURA:~ ______ ~_'-4 _______ _ 

Obs.: Após a assinatura favor ligar para os ramais 3266/5266 

GER 3.1723004-2 IJUN/99) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° ,DE 2000 
(Do Sr. IÉDIO ROSA e outros) 

Altera a redação do 
Inciso fi do art. 29 da Constituição Federal 

"AJ1t. ~~ ......................................................................... . 
11 - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada 

no primeiro domingo de outubro do ano anterior ao 
término do mandato dos que devam suceder, 
aplicadas as regras do art. 77."(NR) 

~~{ ( 
GAB.: _______ _ 

PARTIDO: ________ _ 

ASSINATURA: ___ L_----_ < -------.::.-~~-__,f__--------

Obs.: Após a assinatura favor ligar para os ramais 3266/5266 

GER 3.1723004-2 IJUN/99\ 



, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° , DE 2000 , 
(Do Sr. IEDIO ROSA e outros) 

Altera a redação do 
Inciso 11 do art. 29 da Constituição Federal 

"~I1t. :!~ ......................................................................... . 
n - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada 

no primeiro domingo de outubro do ano anterior ao 
término do mandato dos que devam suceder, 
aplicadas as regras do art. 77."(NR) 

.-
PARTIDO:_L-...!....:~~ __ ......--_ ESTADO:_I1~1 _____ _ 

ASSINATURA::--""7~~~~:.==:::::::::==----_______ _ 

Obs.: Após a assinatura favor ligar para os ramais 3266/5266 

GER 3.17.23 004-2 (JUN/99\ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° , DE 2000 
(Do Sr. IÉDIO ROSA e outros) 

Altera a redação do 
Inciso fi do art. 29 da Constituição Federal 

"AJ1t. :!~ ......................................................................... . 
fi - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada 

no primeiro domingo de outubro do ano anterior ao 
término do mandato dos que devam suceder, 
aplicadas as regras do art. 77."(NR) 

NOME: AlJG()~To GAB.:_~:.-_____ _ 

PARTIDO: ?P8 / ~S 

ASSINATURA:~-+ __ ~~ ________________________ _ 

Obs.: Após a assinatura favor ligar para os ramais 3266/5266 

GER 31723004-2 (JUN/99\ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° , DE 2000 
(Do Sr. IÉDIO ROSA e outros) 

Altera a redação do 
Inciso 11 do art. 29 da Constituição Federal 

"AI1t. ~5) •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

11 - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada 
no primeiro domingo de outubro do ano anterior ao 
término do mandato dos que devam suceder, 
aplicadas as regras do art. 77."(NR) 

. PARTIDO: PDT ESTADO: R.,J' 
~~-------------- ----~-----------

ASSINATURA:. ___ ...:r;.t/_(_k --.:::...?--.M_ '_, _~~~.L-l _____ _ 
/ 

Obs.: Após a assinatura favor ligar para os ramais 3266/5266 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/99\ 



, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° , DE 2000 
(Do Sr.IÉDIO ROSA e outros) 

Altera a redação do 
Inciso II do art. 29 da Constituição Federal 

"AJ1t. ~~ ......................................................................... . 
11 - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada 

no primeiro domingo de outubro do ano anterior ao 
término do mandato dos que devam suceder, 
aplicadas as regras do art. 77."(NR) 

NOME: JOSE JANENE GAB.: ___ 6_0_8 ____ _ 

. PARTIDO: PP8 ESTADO: 
--------~~--~~- -----------------PR 

ASSINATURA: ____ ~Z7~f--/~~--------------~~------

Obs.: Após a assinatura favor ligar para os ramais 3266/5266 

GER 3.17.23 004-2 IJUN/99\ 



r 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° , DE 2000 
(Do Sr. IÉDIO ROSA e outros) 

Altera a redação do 
Inciso 11 do art. 29 da Constituição Federal 

"AI1t. ~~ ......................................................................... . 
11 - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada 

no primeiro domingo de outubro do ano anterior ao 
término do mandato dos que devam suceder, 
aplicadas as regras do art. 77."(NR) 

NOME: ~ÇL GAB.: 80 ~ 
--~-------------

PARTIDO:_......;..0_S-..,;J)::;...( _L?-=~=--___ ESTADO: __ ~_f_1_-__ _ 

ASSINATURA:._ 

Obs.: Após a assinatura favor ligar para os ramais 3266/5266 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99\ 



l 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° , DE 2000 
(Do Sr. IÉDIO ROSA e outros) 

Altera a redação do 
Inciso n do art. 29 da Constituição Federal 

"AI1t. ~~ ......................................................................... . 
11 - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada 

no primeiro domingo de outubro do ano anterior ao 
término do mandato dos que devam suceder, 
aplicadas as regras do art. 77."(NR) 

NOME: fi: ~ / J.. I li ,,'.)) o/v (li GAB.: í( /) 
, ----~-----------

P ARTIDO: __ ...:....~~~7 ...:::;6::......-____ EST ADO:_---=~=___~; -=..1-...:.-1 ___ _ 

ASSINA TURA :----6'~t...----f-__+_____,~---b'A_.!::::....-.----J~-----

Obs.: Após a assinatura favor ligar para os ramais 3266/5266 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° ,DE 2000 
(Do Sr. IÉDIO ROSA e outros) 

Altera a redação do 
Inciso fi do art. 29 da Constituição Federal 

" A~. :!~ ......................................................................... . 
11 - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada 

no primeiro domingo de outubro do ano anterior ao 
término do mandato dos que devam suceder, 
aplicadas as regras do art. 77."(NR) 

PARTIDO: __ ?:.....-.;....p_6_~ __ ESTADO: __ CW-=-__ , __ 

ASSINATURA:,~ __ ~~~~~~~L-~ __________ ~ , 

Obs.: Após a assinatura favor ligar para os ramais 3266/5266 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/991 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITm çÃO N° , DE 2000 
(Do Sr. IÉDIO ROSA e outros) 

Altera a redação do 
Inciso 11 do art. 29 da Constituição Federal 

" A~. ~~ ......................................................................... . 
11 - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada 

no primeiro domingo de outubro do ano anterior ao 
término do mandato dos que devam suceder, 
aplicadas as regras do art. 77."(NR) 

NOME:-----4-~~~-----+----L..-__ GAB.:_-5-1-b~--

. PARTIDO: ________ ESTADo:_(Q~.,....fV-----

ASSINATURA:, __ ~r_---!..~~~"*-_______ ~~ 

Obs.: Após a assinatura favor ligar para os ramais 3266/5266 

GER 3.17,23 004-2 IJUN/99\ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° ,DE 2000 
(Do Sr. IÉDIO ROSA e outros) 

Altera a redação do 
Inciso 11 do art. 29 da Constituição Federal 

"A~. :Z~ .•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.••••••••••••••.•••••••••••• 
11 - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada 

no primeiro domingo de outubro do ano anterior ao 
término do mandato dos que devam suceder, 
aplicadas as regras do art. 77."(NR) 

NOME:---.:.A_/ T_(LA---=------L.,;;M.....:.-1f\J--::;....S-=--__ GAB. :_1-_~ ___ _ 

PARTIDO:_......;.,.P_PG __ --A-__ ESTADO:_.....!....ftvvl-!-----'--__ _ 

• 

ASSINATURA: ____ -+_ lA ""-_ 4.../-+~-=--_________ _ 

Obs.: Após a assinatura favor ligar para os ramais 3266/5266 

GER 3 17.23.004-2 IJUN/99) 



-I 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° , DE 2000 
(Do Sr. IÉDIO ROSA e outros) 

Altera a redação do 
Inciso 11 do art. 29 da Constituição Federal 

"~I1t. ~~ ..•......•..............•••..............••.••..........•••.•.•..•........ 
11 - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada 

no primeiro domingo de outubro do ano anterior ao 
término do mandato dos que devam suceder, 
aplicadas as regras do art. 77."(NR) 

GAB.:----=3=----t;L_ /L....--__ 

. PARTIDO: ?M QÚ ESTADO:---=U=-..l...L ___ _ 

ASSINAT 

Obs.: Após a assinatura favor ligar para os ramais 3266/5266 

GER 3.17.23 004-2 !JUN/99\ 

'-------- -



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° , DE 2000 , 
(Do Sr. IEDIO ROSA e outros) 

Altera a redação do 
Inciso 11 do art. 29 da Constituição Federal 

"A~. :!~ ......................................................................... . 
11 - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada 

no primeiro domingo de outubro do ano anterior ao 
término do mandato dos que devam suceder, 
aplicadas as regras do art. 77."(NR) 

NOME: ~JárW 7?2MeÚm GAB.:_9~cj:....-:.(P __ _ 

PARTIDO:_....!.....P--:-.Ç_L ____ ESTADO: __ S_p ___ _ 

ASSINATURA: __ .....L-MJJ-z~~~'-='---ot--1I---· _______ _ 

Obs.: Após a assinatura favor ligar para os ramais 3266/5266 

GER 3.l7.23 004-2 (JUN/991 



-e 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° , DE 2000 
(Do Sr. IÉDIO ROSA e outros) 

Altera a redação do 
Inciso fi do art. 29 da Constituição Federal 

"Ar1t. ~~ ......................................................................... . 
11 - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada 

no primeiro domingo de outubro do ano anterior ao 
término do mandato dos que devam suceder, 
aplicadas as regras do art. 77."(NR) 

P AR TIDO:---r:t"":::.......-_----=---~...s..:........ __ ESTADO: 

~t:- 2 /.9 

P6j(?~ 

ASSINATURA: ________ ~~~~~~~ __ ~~~~--~~ 

, 
NI V/ 

Obs.: Após a assinatura favor ligar para os ramais 3266/5266 

GER 3.17.23004-2 IJUN/99) 



-. 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° , DE 2000 
(Do Sr. IÉDIO ROSA e outros) 

Altera a redação do 
Inciso TI do art. 29 da Constituição Federal 

"A~. ~5) •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

11 - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada 
no primeiro domingo de outubro do ano anterior ao 
término do mandato dos que devam suceder, 
aplicadas as regras do art. 77."(NR) 

NOME:~~~B.:_1~~=--S __ 

PARTIDO: <?c ~~ ESTADO:_A_ V\ ____ _ 

Obs.: Após a assinatura favor ligar para os ramais 3266/5266 

GER 3.17.23004-2 IJUN/99 \ 



I 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° , DE 2000 
(Do Sr. IÉDIO ROSA e outros) 

Altera a redação do 
Inciso fi do art. 29 da Constituição Federal 

"~I1l. ~~ ..........•.....••••••.••••••..•.••.••.•••..•......•...••••••.••.•••••••.• 
11 - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada 

no primeiro domingo de outubro do ano anterior ao 
término do mandato dos que devam suceder, 
aplicadas as regras do art. 77."(NR) 

NOME:---:...f--.,.;4_U_J-_u_' _ /5_k:._I/.:.,......C_' 1--:....-GAB. :_....:.--/ _3 __ _ 

PARTIDO: __ /~~_r._L-____ ESTADO:_5,_/l~ ___ _ 

ASSINATURA:. ____ ::....-:::...::.?"-=..::-:::=-o<--_--:..-?_-_-~-=:_-=--:::::::::~\ :;;;;:;~~ ____ --=::V 

Obs.: Após a assinatura favor ligar para os ramais 3266/5266 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99\ 



e e 

e e 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° , DE 2000 
(Do Sr. IÉDIO ROSA e outros) 

Altera a redação do 
Inciso TI do art. 29 da Constituição Federal 

"AI1t. :!~ ......................................................................... . 
11 - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada 

no primeiro domingo de outubro do ano anterior ao 
término do mandato dos que devam suceder, 
aplicadas as regras do art. 77."(NR) 

NOME~~ GAB.: 63 1 

PARTIDO: __ ----::::,L---+-___ ESTADO:_--=--~-----

Obs.: Após a assinatura favor ligar para os ramais 3266/5266 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99) 



e 
e 

e 
e 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° , DE 2000 
(Do Sr. IÉDIO ROSA e outros) 

Altera a redação do 
Inciso 11 do art. 29 da Constituição Federal 

"AI1t. ~~ ......................................................................... . 
11 - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada 

no primeiro domingo de outubro do ano anterior ao 
término do mandato dos que devam suceder, 
aplicadas as regras do art. 77."(NR) 

--+-_~_'_Q_-,-'E_- k_áQ_-uct._:eo~_GAB.: 36 V 

PARTIDO:_P._~ _____ ESTADO:~_Oce,,-___ , __ _ 

ASSINAT(ijtA: ____ ~~----~-7~----'--t-------------~- / 

Obs.: Após a assinatura favor ligar para os ramais 3266/5266 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/991 



e 
e 

.. 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° , DE 2000 
(Do Sr. IÉDIO ROSA e outros) 

Altera a redação do 
Inciso fi do art. 29 da Constituição Federal 

"AI1t. :!~ ......................................................................... . 
fi - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada 

no primeiro domingo de outubro do ano anterior ao 
término do mandato dos que devam suceder, 
aplicadas as regras do art. 77."(NR) 

P ARTIDO:_--'-..t..-....Ooo"'--_~_~ ESTADO:_...:....-..::=---____ _ 

ASSINATURA: )ti 
------~T-~~---------------------------

Obs.: Após a assinatura favor ligar para os ramais 3266/5266 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/991 



, 

I 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° , DE 2000 
(Do Sr. IÉDIO ROSA e outros) 

Altera a redação do 
Inciso 11 do art. 29 da Constituição Federal 

"AJ1l. ~~ ......................................................................... . 
11 - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada 

no primeiro domingo de outubro do ano anterior ao 
término do mandato dos que devam suceder, 
aplicadas as regras do art. 77."(NR) 

NOME: DtP, ~r W/Ob ébut;v \40 GAB.: __ ~J..J-q~3 __ _ 

PARTIDO: __ O.-:,..\ ~!-_r _____ ESTADO: __ U~~ __ _ 

ASSINATURA: ___ ~-::::::-j~~:I!~~~:-t~~~ __ _ 

Obs.: Após a assinatura favor ligar para os ramais 3266/5266 

GER 3 17.23004-2 IJUN/99\ 

l 

J 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° ,DE 2000 
(Do Sr. IÉDIO ROSA e outros) 

Altera a redação do 
Inciso 11 do art. 29 da Constituição Federal 

"A~. ~5) •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

11 - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada 
no primeiro domingo de outubro do ano anterior ao 
término do mandato dos que devam suceder, 
aplicadas as regras do art. 77."(NR) 

GAB.: ~-1 ~\[L- GL 

PARTIDO: __ ·9.:..-G ___ -------:~ ESTADO: __ f2_1 ____ _ 

Obs.: Após a assinatura favor ligar para os ramais 3266/5266 

GER 3 1723004-2 (JUN/99\ 



• e 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° ,DE 2000 
(Do Sr. IÉDIO ROSA e outros) 

Altera a redação do 
Inciso 11 do art. 29 da Constituição Federal 

"AI1t. ~~ ......................................................................... . 
11 - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada 

no primeiro domingo de outubro do ano anterior ao 
término do mandato dos que devam suceder, 
aplicadas as regras do art. 77."(NR) 

NOME: 44 dn1oÁJ:V IM/d: ~23 AB.: __________ __ 

PARTIDO: W~ ------------------

I 
ASSINATURA: ______________ ~+T~~~-----------

Obs.: Após a assinatura favor ligar para os ramais 3266/5266 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/991 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° , DE 2000 
(Do Sr. IÉDIO ROSA e outros) 

Altera a redação do 
Inciso 11 do art. 29 da Constituição Federal 

"AI1t. :!~ ......................................................................... . 
11 - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada 

no primeiro domingo de outubro do ano anterior ao 
término do mandato dos que devam suceder, 
aplicadas as regras do art. 77."(NR) 

NOME: JORGE \41 LSON DE MATOS GAB·:' __ ::;;w9 4 ...... 2~ ____ _ 

PAR TIDO : __ PwM..:..=D'-""B'--______ ES T ADO :..J..JR ..... 1..I,LO __ DI.L.IE----..J.L.CJAwN...L..E...L..1 RwO-L--__ 

ASSINATURA:_()......,..:/"--~ _~_UL _________ _ 

Obs.: Após a assinatura favor ligar para os ramais 3266/5266 

GER 3,17,23,004-2 IJUN/99\ 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° , DE 2000 , 
(Do Sr. IEDIO ROSA e outros) 

Altera a redação do 
Inciso 11 do art. 29 da Constituição Federal 

"AJ1t. ~~ ......................................................................... . 
11 - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada 

no primeiro domingo de outubro do ano anterior ao 
término do mandato dos que devam suceder, 
aplicadas as regras do art. 77."(NR) 

GAB.: __ 3.0_ tÚ_' ___ _ 

PARTIDO: fS.Dfj (\ ESTADO: R... J 
----~~---------

0)J 
ASSINATURA: ______ .J_ . . -\~c2~--\-~------

Obs.: Após a assinatura favor ligar para os ramais 3266/5266 

GER 3 17.23.004-2 (JUN/99) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° ,DE 2000 
(Do Sr. IÉDIO ROSA e outros) 

Altera a redação do 
Inciso fi do art. 29 da Constituição Federal 

"~I1t. :!~ ......................................................................... . 
11 - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada 

no primeiro domingo de outubro do ano anterior ao 
término do mandato dos que devam suceder, 
aplicadas as regras do art. 77."(NR) 

GAB.: __ 9l....:::::2;:::.....5..l--__ _ 

. PARTIDO: ?K.~~ - Q..~ EST ADO: __ º'---=:,:.....,,~~---

ASSINATURA: __ PWo __ <-_U_ ' ________ _ 

Obs.: Após a assinatura favor ligar para os ramais 3266/5266 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99\ 

I 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° ,DE 2000 
(Do Sr. IÉDIO ROSA e outros) 

Altera a redação do 
Inciso 11 do art. 29 da Constituição Federal 

"AI1t. :!5) •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
11 - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada 

no primeiro domingo de outubro do ano anterior ao 
término do mandato dos que devam suceder, 
aplicadas as regras do art. 77."(NR) 

PARTIDO: ESTADO: -----------------

ASSINATURA:~Lé!.e~ ~ ~ 
I " 

Obs.: Após a assinatura favor ligar para os ramais 3266/5266 

GER 31723004-2 IJU N/99\ 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° ,DE 2000 
(Do Sr. IÉDIO ROSA e outros) 

Altera a redação do 
Inciso 11 do art. 29 da Constituição Federal 

"AIit. :Z~ ...••.•••••••••••.••••••••••.•..•.•.••••••••••••••••••••••••••••••••..•••. 
11 - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada 

no primeiro domingo de outubro do ano anterior ao 
término do mandato dos que devam suceder, 
aplicadas as regras do art. 77."(NR) 

P ARTIDO:_--13?~P---=:::6=:..-___ _ 

ASSINA TURA: __ -I-~~~=-+..J;};:::::.--------_ 

Obs.: Após a assinatura favor ligar para os ramais 3266/5266 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/99) 

u 



, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° , DE 2000 
(Do Sr. IÉDIO ROSA e outros) 

Altera a redação do 
Inciso 11 do art. 29 da Constituição Federal 

"AI1t. :Z~ •••••••••••.••••••••.•••••••••••••........••••••••..•.••••••••••••••••••.. 
11 - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada 

no primeiro domingo de outubro do ano anterior ao 
término do mandato dos que devam suceder, 
aplicadas as regras do art. 77."(NR) 

( 

NOME:--:::..-_______ GAB.: I ! J'---
PARTIDO:--Lr......;f~Lc-=:::::... ____ ESTADO:~ _____ _ 

ASSINAT 

Obs.: Após a assinatura favor ligar para os ramais 3266/5266 

GER 3.17.23 004-2 IJUN/99) 


